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r DISPONDO SOBRE:isenção de im-
~ postos às Ins-
~ tituição de Assistência Social e
~ os Templos Religiosos, inclusive
~ em residênci~s de Mi~istros rel~-
f giosos e saloes dest~nados a pra-
~ tica de ensino religioso e cultu-;: 

ral.I
WALTER LEl,mS SO~Ti.ES, Prefeito Municipal de Presidente FI"!!

( dente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confer.!.

~ I, .
das por lei: '0,..

Faço saber que a Câmara !1unicipal de. Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Ficam isentos de impostos e taxas os imóveis pertencentes

às ir~stitui~ões de Assistencia Social e os Templos Religi

sos, inclusive as resldencias de Ministros Religiosos e -

Salões destinados à prática de ensino religioso e cultur

desde qu~ preencha.'n os requisitos discriminados no 1nciso

11, do artigo 24, da Lei nQ 1.594, de 20 de dezembro de -

1.973 (Código Tributário }1unicipal).-
,I '

P~~GRAFO ~NICO -Para fazer jus à isenção objeto dêste artigo, as ins

1 tituiçõesde Assistencia Social e religiosas, deverão pro

: var que os imóveis são legalmente de sua propriedade e es

,; tão sendo utilizados exclusivamente para os fins a que se

destinam.

ARTIGO 2Q -Fica o Executivo }1unicipal autorizado a proceder o cance-

lamento de impostos e taxas inscritas em divida ativa, das

i1 entidades constante do artigo anterior.

A.~TI~Ó 32 -Às entidades -assistenciais somente serão lança.das o mini-
IJ

mo mensal do consumo de água.
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ARTIGO 4Q -Esta lei entrará em vigôr em lQ de janeiro de 1.976.! 

_~RTIGO 5Q -Revogam-se as disposições em contrário.:;

~.
~

~ Presidente prudente, Paço Municipal I'Florivaldo Leal",aos
i,'i 

12 (doze) dias do mês de agôsto de 1.976.

~~! '-"'- =:--:--:
~.zALTER LEr'1ES OAR~~

Prefeito nicipal.

Registrada e públicada na Divisão de Administração da Prefeitura Muni-

cipal de Presidente Prudente ,aos 12 (dozl; dias o mês de ag..9sto de -
,.-1.976. "
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